
DMGT / Departamento de Urbanismo

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025
/35786

7856
/2025

Licenciamento de obras de edificação - Arquitetura -
#G0190#

Unidade Administrativa

DU - DGPU [GP6]

Propósito

Expediente Geral \ Vereador do Urbanismo - DU - Licenciamento

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da informação técnica emitida pela Divisão de Apreciação Técnica, propõe-se o
deferimento do pedido de licenciamento da operação urbanística ao abrigo do art.º 26.º do RJUE.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Defiro o licenciamento de obra de edificação
No prazo de um ano, deverá proceder ao pagamento das taxas devidas, solicitando a emissão da
licença, sob pena de declaração de caducidade, conforme previsto no n.º 2.º, do artigo 71.º, do
RJUE - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de dezembro, na sua redação atual, devendo para esse efeito apresentar os elementos
constantes no ponto 21, do Capítulo III, do Anexo I, da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.
À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
4F

YG
Z7

XZ
Q

KW
G

R
H

ZG
Q

N
TY

TW
M

N
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

1 
/ 3



 

 

DMGT / DU / DPU  [DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS URBANÍSTICOS]

______________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO: 7856/2025 

REGISTO DE ENTRADA: 2025-E-RE-24618

REQUERENTE: Rui André Domingues Bastos Paredes

LOCAL DA OBRA: Rua da Boavista, União das Freguesias de Nogueiró e Tenões

ASSUNTO: Licenciamento de obras de edificação – Especialidades (alterações) - #G0190# 

______________________________________________________________________________________________________________

DU - DGPU [GP6] 

Informação Técnica:

1. CARACTERIZAÇÃO DA PRETENSÃO

O requerente,  através do requerimento registado com o n.º  2025-E-RE-24618  de 23/10/2025,  apresenta o  projeto de 
especialidades de alterações, relativo à construção de habitação unifamiliar,  a levar a efeito no prédio sito na  Rua da 
Boavista, União das Freguesias de Nogueiró e Tenões, que incide sobre o prédio descrito na 1.ª Conservatória do Registo 
Predial de Braga sob o n.º 1197/20190926, inscrito na matriz de natureza urbana sob os artigos n.º 1621.

2. ANÁLISE

2.1. Projeto de arquitetura
2.1.1. O projeto de arquitetura (alterações), encontra-se aprovado por despacho de 14/07/2025.

2.2. Projeto de estabilidade, escavação e contenção periférica
2.2.1. Apresentou projeto.

2.3. Operação urbanística com impacte relevante ou impacte semelhante a uma operação de loteamento?
2.3.1. Não (nos termos do Artigo B-1/29.º do Código Regulamentar do Município de Braga – Regulamento n.º 

973/2016 de 26 de outubro).

2.4. Outros 
2.4.1. A declaração de responsabilidade dos autores dos projetos, nos termos do n.º 8 do Artigo 20.º do Decreto-

Lei  n.º  555/99  de  16  de  dezembro,  na  sua  redação  atual,  no  que  diz  respeito  aos  projetos  de 
especialidades,  constituem  garantia  bastante  do  cumprimento  das  normas  legais  e  regulamentares 
aplicáveis, excluindo a sua apreciação prévia.

3. PROPOSTA
3.1. Face ao atrás exposto, constata-se que o presente pedido se encontra corretamente instruído e em condições 

de ser proferida a deliberação final do deferimento do licenciamento da operação urbanística.

3.2. Após informação superior e despacho, o requerente deverá ser notificado para requerer o pagamento das taxas e 
emissão do respetivo recibo de pagamento.

3.3. Dever-se-á informar, ainda, que nos termos do n.º 1, do artigo 74.º da redação em vigor do RJUE, o recibo de 
pagamento das taxas legalmente devidas, constitui condição de eficácia da licença.
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4. CONDICIONAMENTOS PARA OBTENÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO

4.1. Após o pagamento de taxas, deverá efetuar o pedido de autorização de utilização de acordo com o descrito no 
n.º 28 da Portaria n.º 71-A/2024, de 27 de fevereiro.

Sandra Francisca Ruão (Arqª.) 

DOCUMENTO ASSINADO ELECTRONICAMENTE 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 3
E4

R
PJ

K7
P9

KA
G

KQ
TE

D
PQ

99
9F

H
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 2

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
4F

YG
Z7

XZ
Q

KW
G

R
H

ZG
Q

N
TY

TW
M

N
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

3 
/ 3


